
Ofício nº 084/2019/GAB, Estância Velha, em 12 de março de 2019.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,




Pelo presente, estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei que “REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 2.353, DE 20 DE AGOSTO DE 2018, QUE “CRIA O PROGRAMA DE ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL DESTINADO A MÉDICOS ESTRANGEIROS, COM VISTO OU LICENÇA ESPECIAL PARA EXERCÍCIO DA MEDICINA EMITIDA PELO GOVERNO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, para devida apreciação e votação dos Nobres Edis.



A Lei que se pretende revogar criou programa de atualização profissional destinado a médicos estrangeiros com licença especial para o exercício da medicina no país, grupo esse composto quase que exclusivamente por médicos de origem cubana. 



Tendo em vista que, conforme amplamente noticiado na imprensa nacional, os médicos de origem cubana, que atuavam no Brasil, deixaram o país por razões alheias às competências do Município. Logo, como esses profissionais não atuam mais em Estância Velha, tornou-se obsoleto o programa criado com o propósito de dar-lhes amparo às progressões profissionais. Por isso, a Lei deve ser revogada.
Certa de que este projeto receberá toda a atenção de Vossas Excelências, submeto-o a Vossa apreciação, esperando que seja aprovado. 
Agradeço.
                                                                             Maria Ivete de Godoy Grade

Prefeita Municipal
Exma. Sra. Veridiana Monteiro
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
ESTÂNCIA VELHA/RS
PROJETO DE LEI

REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 2.353, DE 20 DE AGOSTO DE 2018, QUE “CRIA O PROGRAMA DE ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL DESTINADO A MÉDICOS ESTRANGEIROS, COM VISTO OU LICENÇA ESPECIAL PARA EXERCÍCIO DA MEDICINA EMITIDA PELO GOVERNO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica revogada a Lei Municipal nº 2.353, de 20 de agosto de 2018.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Velha, em ...
Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                            Prefeita Municipal
Registre-se e Publique-se
Aurea Regina Silva de Brito Bauer
Secretária da Administração e Segurança Pública

